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ASSUNTO- Estrada

Rêqte: Valmir José Dutra Vieira

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O vereador da bancada Progressista que este subscreve vem

até a Vossa Excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno,

requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal

a seguinte indicação:

Que o Prefeito Municipal de Jóia, através da Secretaria

Competente, realize o patrolamento e encescalhamento nos pontos

mais críticos dos Assentamentos 31 de maio, Barroca e Tarumã.

J ustificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio, José Pedroso,2T de maio de 2022.
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